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AVISO DE EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, com endereço na Rua Sebastião 

Rocha, nº 997, Centro, Patis-MG, inscrita no CNPJ 01.612.478/0001-35, isento de 

inscrição estadual, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra 

em andamento processo administrativo que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CARRO HATCH 1.0, 

SEM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE 

PATIS/MG, EM CONFORMIDADE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

O presente edital visa atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 

abrindo prazo às pessoas jurídicas interessadas neste objeto para a apresentação de 

propostas para contratação do objeto retro mencionado.  

 

 LOCAL DE ENTREGA OU ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO:  
As propostas poderão ser enviados pelo e-mail licitacao@patis.mg.gov.br ou entregues 

mediante protocolo no Setor de Licitação - Prédio Anexo da Prefeitura Municipal de 

Patis, localizado na Av. Dr. Geraldo Ataíde, nº 72 A, Centro, Patis-MG, CEP 39.378-

000. 

 

 DATA INICIAL E FINAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 

As propostas dos interessados serão recebidas das 07h00min às 12h00min / 

14h00min às 17h00min, do dia 03/04/2024 ao dia 05/04/2024, em horário de 

expediente normal. 

 

   CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: Setor de Licitação, 

das 07:00h (sete horas) às 12:00h (doze horas) e das 14:00h (quatorze horas) às 17:00h 

(dezessete horas),  na Av. Dr. Geraldo Ataíde, nº 72 A, Centro, Patis-MG, ou ainda no 

Portal desta Prefeitura: patis.mg.gov.br / Esclarecimentos: Diretamente “in loco” no 

Setor de Licitação ou pelo telefone (38) 3239-8131 ou 8120. 

 

 DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: A empresa detentora da proposta 

mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Patis será contatada (via e-mail) para 

envio da documentação de habilitação, que deverá ser entregue protocolada no Setor 

de Licitação (em mãos ou via postal/correios) ou via-email licitacao@patis.mg.gov.br , 

comprovando reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, no 

prazo de até 03 (Três) dias úteis após a convocação.  

 

     REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

 

mailto:licitacao@patis.mg.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, com endereço na Rua Sebastião 

Rocha, nº 997, Centro, Patis-MG, inscrita no CNPJ 01.612.478/0001-35, isento de 

inscrição estadual, torna público que, realizará a Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 885/2023 e 900/2023, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 17:00 

HORAS DO DIA 05/04/2024,  via e-mail ou entregue mediante protocolo no Setor de 

Licitação - Prédio Anexo da Prefeitura Municipal de Patis, localizado na Av. Dr. 

Geraldo Ataíde, nº 72 A, Centro, Patis-MG, CEP 39.378-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: licitacao@patis.mg.gov.br  
 

LINK DO EDITAL: http://www.patis.mg.gov.br/licitacoes/editais 

 

I - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CARRO HATCH 1.0, SEM 

CONDUTOR E COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE PATIS/MG, 

EM CONFORMIDADE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA.   

 

II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento deste órgão. 

2.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

III - DO VALOR ESTIMADO 

3.1 - A estimativa de valores no decorrer do sequenciamento do processo, poderá ou não 

ser mantido sob sigilo, na forma legal (art. 24, c/c art. 13, parágrafo único, II, ambos da 

Lei nº 14.133/2021), a critério da Administração Pública
1
.  

                                                 
também:TCU - Acórdão nº 394/2009-Plenário; TCU - Acórdão nº 1513/2013-Plenário. 

mailto:licitacao@patis.mg.gov.br
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3.2 - Os valores unitários de pesquisa de mercado não serão divulgados nesse edital. 

Após a fase de envio das propostas a pesquisa de mercado com os preços médios ficarão 

à disposição dos interessados em fazer vistas. Essa medida foi adotada mediante 

interesse público onde a divulgação antecipada dos preços estimados pela administração 

nos editais não se mostra vantajosa. Tal medida foi embasada ainda no Acórdão 

903/2019 do TCU. 

3.3 – Se o valor da proposta de menor valor estiver acima do valor de referência da 

pesquisa de mercado realizada, a Comissão de Contratação entrará em contato com o 

representante para a negociação do valor, caso a pessoa jurídica que apresente a menor 

proposta não conseguir baixar o preço em relação ao valor de referência (menor valor) 

dessa municipalidade, a Comissão entrará em contato com os demais participantes, na 

ordem de classificação, não conseguindo negociar com os fornecedores valores iguais 

ou menores que aqueles estabelecidos no preço de referência, este será frustrado. 

 

IV - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site, e a respectiva proposta de preços deverá 

ser encaminhada no e-mail: licitacao@patis.mg.gov.br ou mediante protocolo no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Patis, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite de data para Apresentação da Proposta de Preços: Às 17h00min do dia 

05/04/2023. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no Setor de Licitações, a proposta 

de preços,  com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

o preço unitário e total, devidamente assinada por seu representante legal, até a data e o 

horário final estabelecidos para entrega/envio.  

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas,  julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários referentes, 

devendo obedecer ao valor estipulado por essa municipalidade, caso os valores excedam 

a referência será utilizado o critério estabelecido no item 3, subitem 3.3 deste edital 

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado 

pela Prefeitura Municipal de Patis, que comunicará a pessoa jurídica vencedora 

(via e-mail), ou seja, de melhor proposta, para apresentar a documentação de 

habilitação que deverá ser enviada via e-mail ou entregue por meio de protocolo no 

Setor de Licitação, comprovando reunir as condições necessárias para contratar 

com a Administração, no prazo de até 03 (Três) dias úteis após declarada 

vencedora, com respectiva convocação. 

 

4.3 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

4.3.1. REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

4.3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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4.3.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente         registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores. 

4.3.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício.  

4.3.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão ou entidade competente.  

4.3.1.5 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.3.2. – REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.3.2.1 - Comprovação de capacidade técnica através de no mínimo 01 Atestado de 

Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, em 

nome da pessoa jurídica ou física participante desse processo, que comprove que a 

mesma já executou serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ou 

superior ao descrito no objeto deste termo. 

4.3.2.1.1 - O atestado a que se refere o subitem anterior deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) Especificação dos serviços executados. 

b) Período de execução. 

c) Identificação completa (nome ou razão social, CPF ou CNPJ, endereço, outras 

informações pertinentes) da(s) Pessoa(s)Jurídica(s) de direito público ou privado 

responsável pela emissão, 

d) Demonstração quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços executados.   

 

4.3.3. REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

4.3.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação; 

4.3.3.2 - Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita Federal, 

consoante portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 

4.3.3.3 - Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos Estadual, relativo ao domicílio do licitante, ou outra 

equivalente que comprove a regularidade da licitante.   

4.3.3.4 -Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos Municipal, relativo ao domicílio do licitante, ou outra 

equivalente que comprove a regularidade da licitante.   

4.3.3.5 - Comprovante de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação FGTS ou 

documento equivalente que comprove a regularidade. 

4.3.3.6 - Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

4.3.4. REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO FINANCEIRA 

4.3.4.1- Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório judicial da sede da 

licitante, dentro do prazo de validade. Quando não for especificado nesta certidão o 

prazo de validade, esta será considerada como sendo de 90 (noventa) dias.  
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4.3.4.1.1- Eventuais participantes que estejam sob processo de Recuperação Judicial 

deverão comprovar que a participação em Licitações Públicas consta do respectivo 

Plano de Recuperação devidamente aprovado pelo juízo competente.  

4.3.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES PARA 

APRESENTAÇÃO  

a) Quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (ANEXO IV); 

b) Quanto ao enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber (ANEXO V); 

c) Quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do processo (ANEXO VI); 

d) Quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber (ANEXO VII);  

e) Quanto ao  cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021 (Não emprega menor) (ANEXO VIII);  

f) Quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei Federal 14.133, 

de 2021 (ANEXO IX); e 

g) Apresentação dos documentos referente ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), apresentar as certidões negativas de inidoneidade e de 

impedimento, conforme disposto no Art. 91, § 4º da Lei Federal 14.133/2021 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

 

4.3.6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

4.3.6.1 - A Comissão de Contratação efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 

200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 

extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

4.3.6.2 - Se o proponente for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

4.3.6.3 - Se o proponente for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

4.3.6.4 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e 

filmes. 

4.3.6.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 

data de sua apresentação, exceto os atestados de capacidade técnica. 

4.3.6.6 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ o proponente. 

4.3.6.7 - Uma vez incluído no Processo Administrativo, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

4.3.6.8 - O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá(ão) ser DILIGENCIADO(S) pela 

Comissão de Contratação, bem como quaisquer outros documentos apresentados.  
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V - DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento decorrente da prestação do serviço, objeto deste Termo, será 

efetuado mensalmente, com prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal discriminativa devidamente atestada pelo fiscal do contrato 

especialmente designado para essa finalidade, e ainda acompanhada das certidões de 

regularidade junto à Fazenda Federal e ao FGTS; pagamento este que será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Patis, através de Depósito Bancário por processo legal, com 

recursos (Próprios). 

5.2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação 

de serviço nas condições estabelecidas neste termo e no termo de referência.  

5.3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir 

da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

5.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato. 

5.5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

5.6 –  Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias úteis, 

o valor da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

 

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. A Prefeitura Municipal de Patis poderá revogar o presente Edital de Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A Prefeitura Municipal de Patis deverá anular o presente Edital, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito por essa municipalidade. 

6.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

6.6.  ANEXO I – Termo de Referência;  

6.7.  ANEXO II – Modelo de Proposta;  

6.8. ANEXO III - Minuta de Contrato; 

6.9. ANEXO IV – Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a administração pública; 

6.10. ANEXO V – Declaração de enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, nos termos da lei complementar nº 123, de 2006, quando 

couber; 

6.11. ANEXO VI - Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

6.12. ANEXO VII - Declaração o cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 

93 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

6.13. ANEXO VIII - Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da 

lei nº 14.133, de 2021 (não emprega menor); 
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6.14. ANEXO IX - Declaração quanto a proposta econômica compreender a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 

63, §1º da Lei Federal 14.133, de 2021. 

6.14. ANEXO X – Justificativa de dispensa de elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

Patis-MG, 27 de março de 2023. 

 

 

______________________________ 

SANDRO ALEX PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 

veículos (Locadora), automóvel do tipo Hatch 1.0, sem motorista e sem 

combustível, por quilometragem ilimitada para atendimento da Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

       1 

03 - VEÍCULO TIPO HATCH 1.0  
- VEÍCULO TIPO HATCH ANO/MOD MÍNIMO 2020. 

MOTOR FLEX A PARTIR DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO 

ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; MOTOR 1.0 OU 

SUPERIOR. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 PORTAS; ALARME; 

SISTEMA DE FREIOS COM ABS, EBD E PBA; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

SEGURO OU PROTEÇÃO TOTAL, PROTEÇÃO CONTRA 

FURTO, ROUBO, INCÊNDIO, SEGURO CONTRA 

TERCEIROS E ASSISTÊNCIA 24H.  

Mês         10 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data de 

assinatura do termo contratual, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A secretaria de saúde realiza atividades externas, como o transporte das equipes 

multiprofissionais em reuniões e atendimentos, deslocamento de pacientes para as 

cidades de referência em tratamento; 

2.2. O município possui uma frota de 20 carros de passeio, para todas as secretarias, 

no entanto, esses veículos são insuficientes para atender todas as necessidades de 

deslocamentos.  

2.3. No intuito de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as 

deficiências identificadas, uma vez que a frota Municipal é insuficiente para atender as 

demandas, os veículos objeto deste termo são imprescindíveis para o bom 

funcionamento das atividades desta secretaria, no desenvolvimento das atividades fins. 

2.4. A referida demanda visa atender as necessidades internas e externas da 

Secretaria Municipal de Saúde, para manter os trabalhos administrativos e operacionais 
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rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 

funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, 

continuidade e economia. 

2.5. Ademais, ressalta-se que o serviço é indispensável e irá garantir as condições 

favoráveis para que as metas/serviços estabelecidas/prestados pela administração não 

fiquem comprometidas, pois são de caráter essencial, contínuo e ininterrupto. 

2.6. A contratação do serviço de locação de veículos – sem fornecimento de 

motorista e combustível visa fornecer suporte aos trabalhos decorrentes das atividades 

meio e fim da Secretaria Municipal de saúde de Patis, de forma a possibilitar o 

cumprimento ágil e eficiente dos trabalhos desenvolvidos, a fim de que toda a 

população possa estar assistida e ao município logre êxito no âmbito do cuidado à saúde 

pública,  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O município de Patis, teria duas opções para o resolução do problema da 

necessidade dos deslocamentos, a 1ª opção seria a compra dos veículos, eles seriam  

incorporado à frota do órgão, cabendo a este a responsabilidade pela gestão da 

manutenção e documentação pertinente. É a 2ª opção seria locação de veículos 

(sem motorista), no qual o serviço consiste na disponibilização de veículos pela 

empresa contratada, a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo 

disponibilizado, pela gestão da documentação pertinente e pela substituição dos 

veículos.  

3.2. A análise das opções oferecidas pelo mercado, conforme elencado no item 3.1, 

leva em consideração o preenchimento dos requisitos de conforto e segurança 

adequados ao deslocamento de funcionários e pacientes. 

3.3. Reconhece-se as vantagens de cada modelagem em relação a deslocamentos, 

presumindo-se que a melhor solução para as necessidades de transporte  baseia-se na 

locação. Em regra, a solução é viável por evitar contratações correlatas relacionadas à 

gestão de manutenção dos veículos, e ainda nesse momento, o municio não dispõe de 

recursos financeiros para aquisição de carros novos.  

3.4. O art. 6º, XXIII, “c” da Lei n.º 14.133/21 dispõe que para descrever a solução 

como um todo deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto. Define-se como 

ciclo de vida as etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 

matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final. Desse 

modo, não se deve analisar somente as características intrínsecas ao uso em si, mas 

também eventual sustentabilidade em sua produção, duração de seu consumo até a 

destinação final do objeto; 

3.5. Após avaliação do objeto e das soluções existentes no mercado, restou 

demonstrado que a prestação de serviços de locação de veículos – sem motorista e 
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combustível, objeto da presente contratação, é uma solução adequada para suprir a 

necessidade demonstrada no presente Termo de Referência. 

3.6. Do ponto de vista técnico, trata-se de objeto não divisível, deste modo, não é 

passível de parcelamento. No que se refere ao viés econômico, o parcelamento do 

objeto atentaria contra a economia de escala, uma vez que se pretende adquirir apenas 

um serviço de locação, por 10 meses. Assim, com no fulcro no art. 40, § 3º, I e II, da 

Lei nº 14.133/2021, optou-se pelo não parcelamento. 

3.7. Os critérios de sustentabilidade – melhor especificados nos subitens 4.2 do 

presente Termo de Referência – devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto 

quais sejam: produção (extração, qualidade, embalagem), distribuição, uso e destinação 

final, na forma prevista no art. 6º, XXIII, “c” da Lei n.º 14.133/21. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

Sustentabilidade 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente mencionados ao longo 

deste Termo de Referência, os veículos automotores ofertados pela Contratada devem 

obedecer aos seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Advocacia Geral da União
2
: 

4.2.1. Atender ao limite máximo de ruídos fixados nas CONAMA n.º 01, de 

11/02/1993 e n.º 272, de 14/09/2000 e as legislação supervenientes e correlata;    

4.2.2. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em 

conformidade com Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 

06/05/1986, n.º 315, de 29/10/2002, n.º 490, de 16 de novembro de 2018 e n.º 492, 

de 20 de dezembro de 2018, preferencialmente dotados de tecnologia que facilite 

a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes; 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Salienta-se que as especificações dos itens, objeto deste Termo de Referência, 

são suficientes à escolha do futuro contratado, certificando, ainda, que não há 

determinação de marca, nem tão pouco importam em cerceamento da competitividade 

do certame. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

                                                 
2
 https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guiasustentabilidade 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guiasustentabilidade
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Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

Do Seguro e Garantia dos Veículos 

4.7. Os veículos deverão ser totalmente segurados, com a emissão válida, por todo o 

período de vigência do contrato, da apólice de seguro lavrada por entidade 

devidamente autorizada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados.  

4.8. Será necessária a emissão de apólice complementar de seguro de 

Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V), caso a apólice principal não 

contemple a cobertura total de danos a terceiros. 

4.9. A Contratada deverá apresentar a apólice de seguro – inclusive a apólice 

complementar, se for o caso – aos fiscais do contrato, no ato da entrega do objeto 

contratado, a qual, necessariamente, deverá contemplar todo o período de execução do 

contrato. 

4.10. A cobertura do seguro deverá contemplar no mínimo: Proteção total com 

franquia de acordo com valores praticados pelas seguradoras, nos casos de colisão, furto 

ou incêndio nos casos de colisão furto ou incêndio ou perda total; e proteção total contra 

terceiros de no mínimo R$ 100.000,00 para danos materiais e pessoais, sem franquia. 

4.11. Deverá ser contemplada a assistência do tipo 24 (vinte e quatro) horas, em caso 

de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito ou qualquer 

fato superveniente durante a execução dos serviços, quando for inviável transitar com o 

veículo, situação em que deverá ser fornecido, gratuitamente, veículo do tipo guincho, 

sem limite de quilometragem; 

4.12. Nos casos de acidentes automobilístico, incidentes, sinistros de modo geral, 

crimes patrimoniais, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos 

veículos locados, por culpa ou não do município de Patis, a Contratante se limitará a 

providenciar a comunicação da Ocorrência junto ao órgão competente; 

4.13. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro e outras despesas 

relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da Contratada; 

4.14. Na eventual ocorrência de sinistro com veículo da Locadora em uso pela 

Secretaria Municipal de Saúde, será de responsabilidade da mesma providenciar o 

Boletim de Ocorrência Policial ou o Laudo Pericial (em caso de vítimas) e comunicar o 

fato à Locadora, para que esta providencie os devidos encaminhamentos junto à 

Seguradora. Caso a Locadora possua procedimento específico para esses casos, deverá 

orientar a Secretaria Municipal de Saúde na ocasião da celebração do contrato, para 

regulamentar o procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.15.  Nesse caso, o encerramento da locação se dará com a entrega do Boletim de 

Ocorrência à Locadora, independentemente da data e hora da ocorrência do fato. 

4.16. Não caberá a participação ou o pagamento total da franquia por parte da 

Secretaria Municipal de Saúde nos casos de ocorrência de  avarias e/ou sinistros ao 

veículo locado. 

Multas e infrações 

4.17. É de responsabilidade da Contratante, através de seus condutores, o pagamento 

das multas e infrações de trânsito em geral, quando estes lhe derem causa, 

identificando-os, e oportunizando as possibilidades de defesa previstas na legislação; 

4.18. Caso a Contratada receba notificação relativa à infração de trânsito causada 

pelos condutores de qualquer dos veículos previstos neste Termo de Referência, deverá 

encaminhá-la à Contratante em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação do auto de infração, para que seja indicado o real infrator e elaborada a 

defesa prévia; 

4.19.  A Contratante deverá enviar à Contratada, dentro do prazo para defesa prévia, o 

requerimento de defesa em conjunto com os documentos necessários, bem como a 

identificação do real infrator, competindo à Contratada protocolá-los tempestivamente 

junto ao órgão competente, encaminhando cópia do comprovante de protocolo à 

Secretaria Municipal Saúde e Administração de Patis/MG em até 05 (cinco) dias 

corridos. 

4.20.  Caso a Contratante receba a notificação relativa à infração de trânsito após o 

término do prazo de defesa, a Contratada deverá arcar com o pagamento da multa.  

4.21. Caso recurso protocolado for indeferido ou a Contratante informar que não 

apresentará defesa prévia ou recurso, gerando a aplicação da multa, a Contratada deverá 

efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na 

condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.22. Condições Gerais 

4.23. A Contratada deverá manter a documentação dos veículos, arcando com as 

despesas relativas à circulação dos veículos em todo território nacional, estando com o 

seguro obrigatório e documentação em dia. 

4.24. A Contratada deverá manter as condições dos veículos de acordo com as normas 

do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e, estando habilitados para a prestação 

dos serviços regulares, conforme normas expedidas pela ANTT (Agência Nacional de 

Transportes Terrestres). 

4.25. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de 

trânsito ou qualquer fato superveniente durante a execução dos serviços, a Contratada 

deverá substituir o veículo avariado/acidentado por veículo do mesmo tipo ou superior, 
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desde que sem ônus para a Contratante, bem como efetuar os devidos reparos no prazo 

máximo de 24 (vinte quatro) horas a contar da comunicação à Contratada; 

4.26. Os veículos deverão atender, no mínimo, as medidas, capacidades e opcionais 

estabelecidos nas especificações dos veículos, podendo ser utilizadas medidas, 

capacidades e opcionais superiores, desde que não onerem o valor estabelecido em 

contrato. 

4.27. O serviço de locação deverá estarem inclusos todos os custos envolvidos, tais 

como manutenção, proteção total do carro alugado em caso de roubo, furto, colisão e 

incêndio, proteção adicional a danos materiais a bens de terceiros e danos pessoais a 

terceiros e aos ocupantes do carro alugado, com exceção do combustível, que caberá ao 

contratante. 

4.28. A Locadora deverá disponibilizar serviço eletrônico (website - aplicativo) e/ou 

telefônico para a realização das solicitações dos veículos; 

4.29. A Locadora deverá disponibilizar serviço de atendimento especializado para os 

casos de pane ou acidente com os veículos locados pela Secretaria de saúde; 

4.30. A prestação do serviço não incluirá motorista e combustível, sendo a 

quilometragem livre.  

4.31. A Secretaria Municipal de Saúde não efetuará qualquer espécie de conserto no 

veículo, bem como não entregará as chaves e/ou posse do automóvel a outrem, sem que 

haja expressa autorização da CONTRATADA. 

4.32. O veículo deverá ser devolvido nas mesmas condições em que forem retirados 

(exceto quanto à limpeza, pois não deverá ser exigida a entrega do veículo lavado). 

Nesse sentido, os veículos serão objeto de vistoria, tanto na retirada quanto na 

devolução à Locadora, devendo ser anotado em documento fornecido pela Locadora, 

todas as observações sobre seu estado, antes e depois do uso. 

4.33. O veículo será utilizados para atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, podendo rodar em todo o território brasileiro, preferencialmente no 

Estado de Minas Gerais. 

4.34. A Locadora deverá entregar o veículo com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo esta a única ocasião de 

abastecimento de responsabilidade da Locadora; os demais abastecimentos serão de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.35. A Secretaria Municipal de Saúde deverá devolver o veículo, preferencialmente, 

com o tanque cheio. 

4.36.  Quando o veículo não for devolvido com o tanque cheio, a CONTRATADA 

deverá fazer constar essa situação no documento da vistoria de devolução e 

posteriormente deverá incluir na fatura, como um reembolso de despesas, o valor 

relativo ao combustível necessário para completar o tanque, em preço compatível com a 

prática do mercado local. 
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4.37. O veículo deverá ser entregue a Secretaria Municipal de Saúde em plenas 

condições de uso, com todos os seus componentes em perfeito funcionamento, de forma 

a evitar interrupção do uso por ocasião de panes. 

4.38. Em caso de pane no veículo locado, devido a desgaste natural por uso regular, a 

Locadora deverá providenciar a substituição por outro veículo da mesma categoria 

locada, ou  por categoria superior (sem ônus a Secretaria Municipal de Saúde), no prazo 

máximo de 03 (três) horas, em horário comercial, desde que este se encontre na região 

de abrangência da empresa. 

4.39. Caso, na ocasião da pane, o veículo se encontre fora da região de abrangência da 

CONTRATADA de forma a dificultar a substituição rápida, a substituição será feita 

mediante avaliação das condições de forma conjunta entre a Secretaria Municipal de 

Saúde e a CONTRATADA. Na falta de consenso, a CONTRATADA deverá arcar com 

os danos sofridos pelo CONTRATANTE. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2.1. A entrega dos veículos deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

comunicação formal da Contratada, em remessa única; 

5.2.2. O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço global (art. 

6.º, XVIII da Lei n.º 14.133/2021). 

5.3. Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido no subitem anterior, a 

empresa deverá comunicar, por escrito, as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte 

e quatro horas)  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado pela Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Após a comunicação formal da empresa a ser contratada, a entrega dos bens 

deverá ser realizada na Secretaria Municipal de saúde, na Rua Nossa Senhora 

Aparecida, S/Nº Centro – CEP:39.378-000, em dias úteis, no período compreendido de 

07:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 , quando serão verificadas todas as especificações 

exigidas neste Termo de Referência – condições de utilização conservação, 

trafegabilidade, funcionamento e segurança - apontados todos os vícios aparentes 

remanescentes de sua entrega. Somente após a verificação do enquadramento nas 

condições exigidas por esta secretaria, dar-se-á o recebimento definitivo. 

5.5. Toda logística para entrega e eventual substituição dos veículos que integram o 

objeto da contratação no endereço informado, ficará integralmente por conta da 

Contratada. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato dessa municipalidade, ou pelos respectivos substitutos conforme previsões da  

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV); 
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.8.3. Emitir Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.14.1. o prazo de validade; 

7.14.2. a data da emissão; 

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.14.5. o valor a pagar; e 

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo máximo de até 30 (Trinta) 

dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8. Antecipação de pagamento 

8.1. A antecipação de pagamento não se aplica ao objeto deste termo. 

Cessão de crédito 

8.2. A cessão de crédito não será aplicada a essa contratação. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será INTEGRAL. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

9.3.1. REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

9.3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

9.3.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente         registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores. 

9.3.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício.  

9.3.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão ou entidade competente.  

9.3.1.5 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

9.3.2. – REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.3.2.1 - Comprovação de capacidade técnica através de no mínimo 01 Atestado de 

Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, em 

nome da pessoa jurídica ou física participante desse processo, que comprove que a 

mesma já executou serviços pertinentes e compatíveis em características semelhantes ou 

superior ao descrito no objeto deste termo. 
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9.3.2.1.1 - O atestado a que se refere o subitem anterior deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) Especificação dos serviços executados. 

b) Período de execução. 

c) Identificação completa (nome ou razão social, CPF ou CNPJ, endereço, outras 

informações pertinentes) da(s) Pessoa(s)Jurídica(s) de direito público ou privado 

responsável pela emissão, 

d) Demonstração quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços executados.   

9.3.3. REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

9.3.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação; 

9.3.3.2 - Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita Federal, 

consoante portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 

9.3.3.3 - Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos Estadual, relativo ao domicílio do licitante, ou outra 

equivalente que comprove a regularidade da licitante.   

9.3.3.4 -Comprovação de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos Municipal, relativo ao domicílio do licitante, ou outra 

equivalente que comprove a regularidade da licitante.   

9.3.3.5 - Comprovante de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação FGTS ou 

documento equivalente que comprove a regularidade. 

9.3.3.6 - Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

9.3.4. REGULARIDADE/QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.3.4.1- Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório judicial da sede da 

licitante, dentro do prazo de validade. Quando não for especificado nesta certidão o 

prazo de validade, esta será considerada como sendo de 90 (noventa) dias.  

9.3.4.3.1- Eventuais participantes que estejam sob processo de Recuperação Judicial 

deverão comprovar que a participação em Licitações Públicas consta do respectivo 

Plano de Recuperação devidamente aprovado pelo juízo competente.  

9.3.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES PARA 

APRESENTAÇÃO  

a) Quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública  

b) Quanto ao enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber  

c) Quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do processo; 

d) Quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber: 

e) Quanto ao  cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021 (Não emprega menor); e 
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f) Quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei Federal 14.133, 

de 2021. 

9.4. g) Apresentação dos documentos referente ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), apresentar as certidões negativas de inidoneidade e de 

impedimento, conforme disposto no Art. 91, § 4º da Lei Federal 14.133/2021 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso
3
 e será tornado público 

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

10.2. O valor unitário de pesquisa de mercado não será divulgado nesse termo. Após a 

fase de lances a pesquisa de mercado com o preço médio ficará à disposição dos 

licitantes interessados em fazer vistas.  

10.3. JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO SIGILOSO: Essa medida foi adotada 

mediante interesse público onde a divulgação antecipada dos preços estimados pela 

administração nos editais não se mostra vantajosa. Tal medida foi embasada ainda no 

Acórdão 903/2019 do TCU.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento dessa municipalidade. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha Classificação orçamentária Fonte de recursos 

0211 06.01.01.10.122.0002.2024.3.390.39.00 1621000000 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Patis/MG, 06 de março de 2024 

(Data de emissão do TR) 
_________________________________ 

Sandro Alex Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

                                                 
3
 TCU. Acórdão 2989/2018-Plenário. Representação. Relator Min. Walton Alencar Rodrigues. Sessão de 

Julgamento em 12.12.2018. Enunciado: “Não é obrigatória a divulgação dos preços unitários no edital do 

pregão, mesmo quando eles forem utilizados como critério de aceitabilidade das propostas.” Consultar 

também:TCU - Acórdão nº 394/2009-Plenário; TCU - Acórdão nº 1513/2013-Plenário. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

NOME DA PESSOA JURÍDICA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                  WHATSAPP: 

E-MAIL (obrigatório informar): 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO 

CARRO HATCH 1.0, SEM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 

DE PATIS/MG, EM CONFORMIDADE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA.   

 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO MARCA 
Valor 

Unit 

Valor 

Total 

01 10 Mês 

03 - VEÍCULO TIPO 

HATCH 1.0  
- VEÍCULO TIPO HATCH 

ANO/MOD MÍNIMO 2020. 

MOTOR FLEX A PARTIR 

DE 3 CILINDROS; INJEÇÃO 

ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL; MOTOR 

1.0 OU SUPERIOR. 
PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS: 5 

PORTAS; ALARME; 

SISTEMA DE FREIOS COM 

ABS, EBD E PBA; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA, COM 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA, REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS, SEGURO OU 

PROTEÇÃO TOTAL, 

PROTEÇÃO CONTRA 

FURTO, ROUBO, 

INCÊNDIO, SEGURO 

CONTRA TERCEIROS E 

ASSISTÊNCIA 24H.  
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Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

 

Prazo de Validade da Proposta: ______________ (Não inferior a 60 dais).  

 

Declaramos sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

 

b) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 

proposta não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato da presente Dispensa de 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, ou discutida com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do processo em tela, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

d) Que não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante a participar ou não desta Dispensa; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante em potencial 

ou de fato da Dispensa antes da adjudicação do seu objeto; 

 

f) Que o conteúdo da proposta em anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta instituição, 

antes do envio das propostas, 

 

g) Que os preços apresentados e os valores que vier a negociar (conforme o caso) não 

são preços inexequíveis ou superfaturados estando em consonância com o mercado; e 

 

g) Que está plenamente ciente do teor de extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________  

Assinatura do Responsável  

___________________________________ 

Número do CPF e/ou Carteira de Identidade 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PATIS-MG E ___________________________, PARA 

OS FINS NELE INDICADOS. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, inscrita sob o CNPJ nº 

01.612.478/0001-35, situada na Rua Sebastião Rocha, nº 997, Centro, desta cidade de 

Patis-MG, Cep.: 39.378-000, telefax (38) 3239-8120, neste ato representada pelo Sr. 

Prefeito Municipal Sr. Valmir Morais de Sá, brasileiro, casado, fazendeiro, inscrito no 

CPF nº 134.305.136-34, RG nº M-486.396 SSP/MG, residente e domiciliado na 

Fazenda Sussuapara - Área Rural, município de Patis-MG, Cep.: 39.378-000 doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na..................................., em............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CARRO HATCH 1.0, SEM CONDUTOR E 

COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE PATIS/MG, EM 

CONFORMIDADE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO MARCA 
Valor 

Unit 

Valor 

Total 

01 10 Mês 

03 - VEÍCULO TIPO 

HATCH 1.0  

- VEÍCULO TIPO HATCH 

ANO/MOD MÍNIMO 

2020. MOTOR FLEX A 

PARTIR DE 3 

CILINDROS; INJEÇÃO 

ELETRÔNICA DE 
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COMBUSTÍVEL; 

MOTOR 1.0 OU 

SUPERIOR. 

PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS: 5 

PORTAS; ALARME; 

SISTEMA DE FREIOS 

COM ABS, EBD E PBA; 

DIREÇÃO HIDRÁULICA 

OU ELÉTRICA, COM 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

SEGURO OU 

PROTEÇÃO TOTAL, 

PROTEÇÃO CONTRA 

FURTO, ROUBO, 

INCÊNDIO, SEGURO 

CONTRA TERCEIROS E 

ASSISTÊNCIA 24H.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados do(a) assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Termo, será 

efetuado MENSALMENTE, com prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos 

serviços, com a apresentação da Nota Fiscal ou documento hábil, discriminativa 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa 

finalidade; pagamento este que será efetuado pela Prefeitura Municipal de 

PATIS/MG, através de Depósito Bancário por processo legal, com recursos 

(Próprios e/ou Convênio) da(s) Secretaria(s) Municipal(is). 

6.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante efetiva entrega 

dos serviços nas condições estabelecidas neste termo.  

6.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir 

da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato. 

6.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias úteis, 

o valor da fatura não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 
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8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3); Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Entregar os veículos objeto da contratação em perfeitas condições de 

funcionamento, conservação, manutenção, pintura, segurança e higiene interna e 

externa, além de equipado com cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens 

exigidos pela legislação pertinente. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (Cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento dessa municipalidade, na dotação abaixo 

discriminada 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha Classificação orçamentária Fonte de recursos 

0211 06.01.01.10.122.0002.2024.3.390.39.00 1621000000 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.4. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Patis-MG, ______ de ____________ de 2024. 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Patis-MG 

Valmir Morais de Sá 

Prefeito Municipal / Contratante 

 

__________________________________________ 

............................................................. 
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............................................................. 

Contratado 

 

__________________________________________ 

............................................................... 

CPF ou RG: ................... / Testemunha                                           

 

__________________________________________ 

............................................................... 

CPF ou RG: ...................... / Testemunha 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico e dou fé – que em atendimento as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações, na Lei Municipal nº 106/2002, o extrato de Contrato nº 

_____________, em referência foi publicado nos Quadros de Avisos desta Prefeitura e do Setor 

de Licitação na data de ____ de ___________ de 2024 - “Ex Legis”. 
 

Patis-MG, ____ de ___________ de 2024. 
___________________________________ 

Servidor Público Municipal 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

A empresa ou pessoa física 

_________________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF 

nº______________________________________________,  representada pelo(a) 

Sr(a)_____________________________________________________, inscrito(a) no 

CPF nº _________________________________,  DECLARA, para fins legais, a 

inexistência de impedimentos para contratar com a administração pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

A empresa/firma _____________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ___________________________, por intermédio de seu representante 

legal Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento 

de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como ____________________________ (incluir a condição da 

empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) ou Equiparada), art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da citada 

lei.  

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO 

DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 

CONSTANTES DO PROCESSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

A empresa/firma ou pessoa física 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF sob 

o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, ter o pleno conhecimento do objeto da dispensa e 

aceita as regras e as condições gerais da contratação, constantes no edital.  

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DE QUE 

TRATA O ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

 

A empresa/firma ou pessoa física 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF sob 

o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 

68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021 (NÃO EMPREGA MENOR) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

 

A empresa/firma ou pessoa física 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ ou CPF sob 

o nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores 

menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de 

menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA 

ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O ART. 63, § 1º DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 

 

 

A pessoa  jurídica ou  física  _________________________,  inscrito no CNPJ ou CPF 

n° ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº ___________________ , DECLARA para fins do 

disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa (se o caso) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

ANEXO X - JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

Decretos Municipais nºs  885/2023 e 900/2023 

 
O Estudo Técnico Preliminar - ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (fase preparatória do certame) que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação (art. 6º, inciso XX, da Lei Nacional n.º 14.133/2021). 

Embora o novo arcabouço legal das contratações públicas não trate de modo extensivo 

acerca da dispensa do ETP, a norma sugere a possibilidade de não confecção do ETP 

nas contratações diretas, posto que o art. 72, inciso I, da Lei Nacional n.º 14.133/2021 

menciona que as dispensas e inexigibilidades serão instruídas, dentre outros elementos, 

pelo documento de formalização da demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG
i
  respondeu 

consulta sobre o tema no seguinte sentido: “o estudo técnico preliminar ETP é, em 

regra, obrigatório nas modalidades de licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, 

porquanto constitui importante instrumento de planejamento das contratações públicas 

nos termos do inciso XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo 

das particularidades do objeto licitado, das condições da contratação e da modalidade 

licitatória, a elaboração do ETP poderá ser facultada ou dispensada, devendo o 

agente público responsável justificar expressamente em cada caso nos autos do Processo 

Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de não elaboração do ETP”.                                                                                                         

 

                                                                                                                  (Grifos nossos) 

     

Do mesmo modo, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES
ii
 aduziu 

que o ETP poderá ser dispensado em situações emergenciais, assim como no caso de 

guerra ou grave perturbação da ordem, bem como na hipótese de dispensas de 

pequeno valor, cuja solução não requer um estudo detalhado. Da mesma maneira, 

na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, posto que já houve a 

elaboração do ETP no fechamento do primeiro acordo e, portanto, desde que respeitados 

os termos e o preço pactuados, poderia ser dispensada a realização de novo instrumento. 

     

     (Grifos nossos) 

 

O objeto da futura contratação trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

(LOCADORA), AUTOMÓVEL DO TIPO HATCH 1.0, SEM MOTORISTA E SEM 

COMBUSTÍVEL, POR QUILOMETRAGEM ILIMITADA PARA ATENDIMENTO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Em breve pesquisa de mercado realizada pela Secretaria Municipal de Saúde no 

fornecedor listado abaixo, o montante mensal do objeto para execução dos serviços 

relacionado abaixo ficou em de R$ 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais). 

Fornecedor:  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 

licitacao@patis.mg.gov.br 

VX Locadora Ltda - CNPJ 31.582.088/0001-20 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

       1 

03 - VEÍCULO TIPO HATCH 1.0  

- VEÍCULO TIPO HATCH ANO/MOD MÍNIMO 2020. 

MOTOR FLEX A PARTIR DE 3 CILINDROS; 

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL; 

MOTOR 1.0 OU SUPERIOR. 

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 5 PORTAS; 

ALARME; SISTEMA DE FREIOS COM ABS, EBD E 

PBA; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, SEGURO OU PROTEÇÃO 

TOTAL, PROTEÇÃO CONTRA FURTO, ROUBO, 

INCÊNDIO, SEGURO CONTRA TERCEIROS E 

ASSISTÊNCIA 24H.  

Mês         10 

 

Logo, ao que tudo indica em função do baixo valor envolvido e ainda  a simplicidade de 

obrigações, não se vê a necessidade de elaboração do  Estudo Técnico Preliminar-ETP.  

Seguindo essa diretriz, em demandas mais simples, sobretudo naquelas que envolvam 

objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, em que não 

se justifique esse estudo prévio, entendemos ser possível, por meio do próprio Termo de 

Referência normatizar tal demanda, a partir da necessidade existente.  

 

Para o objeto de contratação aqui mencionado deverá ser elaborado o Termo de 

Referência, que conterá informações a respeito dos quantitativos, aspectos qualitativos, 

valores e demais normas pertinentes.  

 

O racional acima se aplica, sobretudo, nas hipóteses de dispensa de licitação. 

 

Neste seguimento justificamos a dispensa do Estudo Técnico Preliminar pelas razões 

aqui já ditas e ainda em conformidade ao art. 13 do Decreto Municipal 885/2023 e art. 

72, inciso I, da Lei Federal  n.º 14.133/2021, que prevê respectivamente: 

 

 

Art. 13. As licitações e procedimentos auxiliares para 

aquisições de bens e contratação de prestação de serviços, e 

no que couber, para contratação de obras, deverão ser 

precedidos de estudo técnico preliminar. 

 

§1º - É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa 

aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses de: 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  

AV. DR. GERALDO ATAÍDE – N° 72 A - CENTRO – CEP 39.378-000 

Tel.: (38) 3239- 8131 / 8120 
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I – dispensa e inexigibilidade de licitação, exceto nos casos 

dispostos nos incisos III e IV do § 2º; 

 

(...) 

                        (Grifos nossos) 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

                                    (...) 

          (Grifos nossos) 

Portanto, embora a elaboração do estudo técnico preliminar seja, regra geral, 

obrigatória, dada a sua importância, a própria legislação, como também as 

jurisprudências de algumas Cortes de Contas, admitem a simplificação ou dispensa do 

estudo. 

 

Nessa temática entendemos que é dispensável a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar para a 1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

locação de veículos (Locadora), automóvel do tipo Hatch 1.0, sem motorista e sem 

combustível, por quilometragem ilimitada para atendimento da Secretaria Municipal de 

Saúde, sem nenhum prejuízo a legalidade. 

 

Patis-MG, 06 de março de 2024. 

Data de emissão do ETP 

______________________________ 

Sandro Alex Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Requisitante 

 

___________________________ 

Valmir Moraes de Sá  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                 
i
 TCE – MG – Processo n.º 1102289 – Consulta – Tribunal Pleno. Deliberado em: 08/03/2023. 
ii
 TCE – ES – Parecer Consulta n.º 00019/2020-1 – Plenário. 


